
                                                                                                                

 

  

 

 

 

 

TERMO DE REFERENCIA DE CONTRATAÇÃO 
 
O objetivo do presente documento é a contratação de empresa para Fornecimento de 
Alimentação para atender ao Edital de Chamamento nº 001/2012 da Secretaria de Estado de 
Saúde do Rio de Janeiro para administração por Organização Social de Saúde da Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA 24 horas Botafogo. 
 
Prazo contratual: 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período em caso de 
concordância das partes. 

 
CARACTERÍSTICAS DA UNIDADE DE SAÚDE 

 
  A Unidade de Pronto Atendimento – UPA 24hs Botafogo está localizado na Rua São 
Clemente, s/nº, Botafogo, Rio de Janeiro - RJ (esquina com Rua Nelson Mandela, próximo ao 
metrô) - CEP: 22.250-040.  

A UPA 24 Horas Botafogo está vinculada tecnicamente a Secretaria de Estado de 
Saúde do Estado do Rio de Janeiro (SES/RJ). Destina-se ao atendimento de pacientes de 
todas as faixas etárias e atendimento em odontologia, prestando atendimento 24 horas por dia, 
em todos os dias do ano. Trata-se de componentes pré-hospitalares fixos da Rede de Atenção 
às Urgências e se caracterizam como estabelecimentos de saúde de complexidade 
intermediária entre as Unidades Básicas de Saúde e a Rede Hospitalar. 

O modelo gerencial proposto, como forma flexível de Administração de gestão 
compartilhada, obedecerá aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, 
observando as políticas públicas voltadas para a regionalização da saúde, preservando-se a 
missão da SES/RJ e o contido no Contrato. 
 

REQUISITOS TÉCNICOS DOS SERVIÇOS  
 
O serviço de fornecimento de alimentação coletiva, deverá se basear no projeto básico de 

alimentação (que seguirá anexo a esse termo de referencia).  

 

Horários de Fornecimento 

Café da Manhã - Pacientes 08h30 – 09h30 

Almoço – Funcionários 11h00 – 13h30 

Almoço – Pacientes 11h00 – 12h00 

Lanche da Tarde – Funcionários 15h30 – 16h30 

Lanche da Tarde – Pacientes  15h00 – 16h00 

Jantar – Funcionários  20h00 – 21h30 

Jantar – Pacientes  18h00 – 19h00 

Kit Lanche – Funcionários      20h – 21h30 (Entrega) 

 

 

 

 

 



                                                                                                                

 

  

 

 

 

 

Média de Alimentação - Mensal 

Segue abaixo para pautar os custos de tal serviço, a média de alimentação para que sirva 
como base na confecção de propostas: 

 

PRODUTO Quantitativo Médio de Refeições 

AGUA MINERAL 500ML 184 

ALMOÇO FUNCIONARIO 5025 

ALMOÇO PACIENTE 4867 

CAFÉ - LITRO 450 

CEIA PACIENTE 4181 

COLAÇÃO 3047 

COQUETEL LAXATIVO / VITAMINA / SUCO UND 6 

DESJEJUM FUNCIONARIO 3667 

DESJEJUM PACIENTE 4712 

JANTAR FUNCIONARIO 2476 

JANTAR PACIENTE 4267 

KIT NOTURNO 776 

LANCHE FUNCIONARIO 2543 

LANCHE PACIENTE 4150 

LANCHE TIPO B 40 

PORÇÃO DE FRIOS 47 

PÃO DE SAL COM PRESUNTO E MUÇARELA 35 

SUCO DE FRUTAS 119 
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1 – OBJETIVOS 

 
O objetivo deste documento é apresentar a proposta de contratação de Preparo, Transporte 
e Distribuição de Refeições coletivas, visando cumprir as metas de qualidade e de 
quantidade previstas no contrato de gestão celebrado.  

2 – FORNECEDORES AVALIADOS 

 
 

• Cheff Quentinhas (Grupo Food Business Refeições Coletivas Buffet e Eventos Ltda) 

 

3 – PARECER TÉCNICO 

 
Dispensa de cotação de acordo com o ‘Regulamento de Contratações de Obras, Serviços e 
Compras do Hospital e Maternidade Therezinha de Jesus – HMTJ/OSS’, em seu artigo 12, 
inciso V, conforme texto abaixo: 
 
Art. 12. São casos de inexigibilidade do processo previsto no artigo 5º, parágrafo primeiro: 
V. nos casos previstos como regime de urgência. 
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4 – DADOS DA EMPRESA VENCEDORA 

 

4.1 - Razão Social: Grupo Food Business Refeições Coletivas Buffet e Eventos Ltda 

4.2 - Nome fantasia: Cheff Quentinhas 

4.3 - Endereço: Rua Gipoia, nº 90 

4.4 - Bairro: Bancários 

4.5 - Cidade: Rio de Janeiro 

4.6 - Est.: Rio de Janeiro 

4.7- CEP: 21910-102 

4.8 - Fone / Fax: 21-4141-8534 / 21-98845-1834                                        

4.9 - E-mail: vendas@chefquentinhas.com.br 

4.10 - CNPJ: 13.912.958/0001-09                                                           

4.11 - CPF:                                                      

4.12 - RG: 

4.13 - Inscrição Municipal:                                                                      

4.14 - Inscrição Estadual:  

 

5 - DADOS PARA ELABORAÇÃO DO CONTRATO 
 

 
5.1 - Objeto do contrato: Preparo, transporte e distribuição de refeição coletiva. 
 
5.2 - Data de início do contrato: 01/09/2017 
 
5.3 - Valor mensal a ser pago: Valor quantitativo por refeição, conforme valores abaixo, estimativa 
mensal R$63.234,00 (Sessenta e três mil duzentos e trinta e quatro reais): 
- Desjejum e Lanche: R$ 3,20 / refeição 
- Almoço e Jantar: R$ 13,00 / refeição 
 
5.4 - Valor estimado anual do contrato: R$758.808,00 (Setecentos e cinqüenta e oito mil oitocentos 
e oito reais) 
 
5.5 - Prazo de contratação: 1 ano 
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5.6 - Índice de reajuste anual do contrato: Variações ocorrerão de acordo com o índice   IGP-M, 
medido pela Fundação Getúlio Vargas. 
 
5.7 - Local da prestação dos serviços: UPA Botafogo 
 
5.8 - Dia e horário da prestação dos serviços: Serviço de Maneira Ininterrupta de Segunda a 
Domingo servindo Desjejum, Almoço, Lanche e Jantar. 
 
5.9 - Utilizará aparelhos/equipamentos da contratada ou contratante (descrever): O contratado 
tem como responsabilidade material descartável e de limpeza, balanças e termômetros, materiais 
de escritório, uniformes.  
 
5.10 - Os serviços serão prestados por sócios ou funcionários? Funcionários da contratada 
devidamente treinados e uniformizados. 

5.11 - Condições/Prazo de pagamento: A contratada emitira nota fiscal no período respectivo 

 (de 1 a 10, de 10 a 15, de 16 ao último dia do mês) multiplicando-se os preços unitários descritos 

 pela quantidade fornecida. 

5.12 - Dados Bancários:  

5.13 - Nome e Nº do Banco:  

5.14 - Nome e nº da Agência:    

5.15 - Nº Conta Corrente:  

 
Especificações técnicas: Será de responsabilidade da contratada: materiais descartáveis e de 
limpeza, balanças e termômetros, quadro de colaboradores administrativos e operacionais do 
restaurante, materiais de escritório, uniformes, auditorias da qualidade, transporte das refeições, 
limpeza da área interna da copa e utensílios. Cabe ao contratante destino final do lixo e resíduos 
orgânicos, despesas com ligações e internet, agua, luz. 

Referências e Hospitais em que atua:  

Outras informações: 

 
Documentos: 
 

• Cédula de Identidade, CPF e Comprovante de residência dos Representantes Legais; 

• Inscrição nos órgãos de classe (responsável técnico e legal) - CRM / CRF / CRO / CRA / entre 
outros; 

• Contrato social e última alteração; 

• Certidão Negativa de Pedido de Falência e Concordata; 
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• Inscrição no CNPJ; 

• Certidão Conjunta Receita Federal e Dívida Ativa da União; 

• Certidão Negativa do FGTS (FGTS); 

• Certidão Negativa do INSS (CND); 

• Licença de Funcionamento; 

• Alvará de Vigilância Sanitária (quando aplicável); 

• Autorização ANVISA (quando aplicável); 

• Inscrição nos órgãos públicos (quando aplicável); 

• Outros documentos exigidos pela área contratante (elencar quais); 

• Outros documentos exigidos pela área contratante (elencar quais). 
 
 

6 - QUALIFICAÇÃO DOCUMENTAL PARA FORNECEDORES 

 

  LISTA DE DOCUMENTOS PARA EMPRESA VENCEDORA  

1 

Cédula de Identidade, CPF e Comprovante de residência dos Representantes 
Legais 

2 

Inscrição nos órgãos de classe (responsável técnico e legal) - CRM / CRF / CRO / 
CRA / Entre outros 

3 Contrato social e última alteração 

4 Certidão Negativa de Pedido de Falência e Concordata 

5 Inscrição no CNPJ  

6 Certidão Conjunta Receita Federal e Dívida Ativa da União 

7 Certidão Negativa do FGTS (FGTS) 

8 Certidão Negativa do INSS (CND) 

9 Licença de Funcionamento 

10 Alvará de Vigilância Sanitária (quando aplicável) 

11 Autorização ANVISA (quando aplicável) 

12 Inscrição nos órgãos públicos (quando aplicável) 

13 Outros documentos exigidos pela área contratante (elencar quais) 
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7 - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS (ADENDOS, ADITIVOS, ANEXOS, REAJUSTES) 

 

 

Folha de rosto ou e-mail da gerência ou pessoa designada (com a gerência em cópia) explicitando: 

 
� Nome da empresa e CNPJ; 

� Data de inicio da alteração; 

� Valor mensal do contrato; 

� Índice de reajuste utilizado; 

� Detalhamento da cláusula (texto da mesma) a ser alterada 

� Motivo da alteração:  

a. Reajuste (informar o motivo do reajuste, por exemplo, aniversário do contrato, dissídio ou 

negociação entre as partes); 

b. Modificação das bases contratuais (especificar acerca das alterações); 





 

Rua da Assembleia, 10

 

UPA 24 HORAS BOTAFOGO
COLETIVAS BUFFET E EVENTOS LTDA

 

Em atendimento as cláusulas do Contrato de Gestão ora firmado, e objetivando 

o Princípio da Continuidade do Serviço Público

pela prestadora JPF Alimentação e Serviços LTDA

serviços de fornecimento de refeições

da unidade, e que a falta de tais acarretam risco à vida dos pacientes, 

observou-se a necessidade de 

Unidade de Pronto Atendimento 

A contratação foi realizada devidamente amparada pelo Regulamento de 

Contratações de Obras, Serviços e Compras do Hospital e Maternidade 

Therezinha de Jesus – HMTJ/OSS, regulamento esse que prevê na Seção V, 

Art. 12, inciso V, a inexigibilidade 

concorrencial nos casos previstos como urgentes

nenhuma cláusula do dito regulam

com base em critérios técnicos 

O contrato foi assinado em

permanece inalterado, o que resguardou durante todo o período 

prestação de serviços, considerando ainda que o valor contratado está de 

acordo com o praticado no mercado, com o melhor custo benefí

No entanto, a fim de atender o contrato de gestão firmado, com toda eficiência 

e transparência, foi realizado o processo concorrencial, onde a empresa ora 

contratada, denominada Grupo Food

foi à fornecedora que apresentou proposta com o menor preço.

Diante do exposto acima, o contrato de fornecimento de refeições foi ratificado.

 
 
 

Rua da Assembleia, 10| Centro | Rio de Janeiro / RJ | CEP: 20011

 

 

UPA 24 HORAS BOTAFOGO – GRUPO FOOD BUSINESS REFEIÇÕES 
COLETIVAS BUFFET E EVENTOS LTDA 

Em atendimento as cláusulas do Contrato de Gestão ora firmado, e objetivando 

Continuidade do Serviço Público e a suspensão dos serviços 

pela prestadora JPF Alimentação e Serviços LTDA, e tendo em vista 

fornecimento de refeições são cruciais no atendimento a paciente 

da unidade, e que a falta de tais acarretam risco à vida dos pacientes, 

se a necessidade de tal contratação em caráter emergencial para 

Unidade de Pronto Atendimento – UPA Botafogo. 

contratação foi realizada devidamente amparada pelo Regulamento de 

Contratações de Obras, Serviços e Compras do Hospital e Maternidade 

HMTJ/OSS, regulamento esse que prevê na Seção V, 

Art. 12, inciso V, a inexigibilidade de observância do procedimento 

nos casos previstos como urgentes. Sem deixar de atender 

nenhuma cláusula do dito regulamento, o escolha foi analisada e formalizada

com base em critérios técnicos e referências que a diferenciou. 

O contrato foi assinado em 01 de setembro de 2017, e desde então o mesmo 

permanece inalterado, o que resguardou durante todo o período 

, considerando ainda que o valor contratado está de 

acordo com o praticado no mercado, com o melhor custo benefício

atender o contrato de gestão firmado, com toda eficiência 

e transparência, foi realizado o processo concorrencial, onde a empresa ora 

denominada Grupo Food Business Coletivas Buffet e Eventos Ltda

que apresentou proposta com o menor preço.  

Diante do exposto acima, o contrato de fornecimento de refeições foi ratificado.

20011-000 

 

GRUPO FOOD BUSINESS REFEIÇÕES 

Em atendimento as cláusulas do Contrato de Gestão ora firmado, e objetivando 

suspensão dos serviços 

e tendo em vista que os 

são cruciais no atendimento a paciente 

da unidade, e que a falta de tais acarretam risco à vida dos pacientes, 

tal contratação em caráter emergencial para a 

contratação foi realizada devidamente amparada pelo Regulamento de 

Contratações de Obras, Serviços e Compras do Hospital e Maternidade 

HMTJ/OSS, regulamento esse que prevê na Seção V, 

ia do procedimento 

. Sem deixar de atender 

ento, o escolha foi analisada e formalizada 

então o mesmo 

permanece inalterado, o que resguardou durante todo o período emergencial a 

, considerando ainda que o valor contratado está de 

cio.  

atender o contrato de gestão firmado, com toda eficiência 

e transparência, foi realizado o processo concorrencial, onde a empresa ora 

Business Coletivas Buffet e Eventos Ltda, 

 

Diante do exposto acima, o contrato de fornecimento de refeições foi ratificado. 
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Nosso Compromisso 

Levamos a sério a alimentação de todos os segmentos que 

atendemos e prezamos pela qualidade e excelência no 

serviço acima de tudo. Nosso grande compromisso é 

oferecer o melhor serviço e qualidade no mercado de 

refeições empresariais. Os serviços da VBS contam com 

nutricionistas especializados na gestão de unidades 

corporativas, colaboradores experientes e inteligência na 

gestão que contribui para a qualidade da refeição servida 

em qualquer modalidade de serviço que oferecemos. 



Filosofia da Empresa  
 

VBS REFEIÇÕES COLETIVAS vem inovando no mercado alimentício com 
uma comida diferenciada e um paladar único. Entendemos que alimentar-
se é fundamental, então quando estiver se alimentando seja uma comida 
simples ou sofisticada tem que ser ainda ,MAIS. Não importa o tamanho 
da sua empresa o atendimento será sempre de qualidade, segurança 
e excelência. 
Uma de nossa metas é  Diminuir o custo da empresa 
consideravelmente, cuidando da sua saúde  e  com uma experiência 
alimentar caseira, saudável e  nutritiva.  
  



 



Tipo de Serviço – Transportado 

Descrição do serviço 

 
Produzidas em nossa própria Base, totalmente equipada e documentada 

conforme as exigências dos órgãos competentes, e transportada em 

veiculos apropriados, até sua empresa, com mão de obra 

especializada para o atendimento, espaço totalmente equipado pela 

contratada, através do sistema Self-Service e demais equipamentos 

e utensílios necessários para o atendimento com qualidade. 



Cardápios 
Nossos cardápios são elaborados por nutricionistas 

de acordo com as recomendações nutricionais do 
PAT e com as necessidades de cada cliente.  Nossos 
cardápios são enviados semanalmente para 
aprovação do cliente.  

A seguir, elaboramos uma sugestão de cardápio: 



  
Cardápio para Marmitex 

  CALORIAS PARA CADA 100g DE ALIMENTO 
SEGUNDA-FEIRA        TERÇA-FEIRA         QUARTA-FEIRA         QUINTA-FEIRA       SEXTA-FEIRA         

SALADAS Kcal SALADAS Kcal SALADAS Kcal SALADAS Kcal SALADAS Kcal 

1- SALADA CAESAR 28kcal 1- SALADA C/ TOMATE  23 KCAL 1- SALADA DE ALFACE C/ 

CEBOLA 

28kcal 1- ALFACE CRESPA 22KCAL 1- RUCULA C/ MORANGOS 24kcal 

2- SALADA DE FEIJÃO FRADINHO 150 kcal 2- SALADA INDIANA 132 kcal 2- TABULE 150 kcal 2- BERINJELA SAUTEÉ 93 KCAL 2- MAIONESE  152 kcal 

BUFFET   BUFFET   BUFFET   BUFFET   BUFFET   

1- ARROZ 164 kcal 1- ARROZ/ ARROZ INTEGRAL 164 kcal 1- ARROZ  164 kcal 1- ARROZ  164 kcal 1- ARROZ 164 kcal 

2- FEIJÃO 69kcal 2- FEIJÃO 72kcal 2- FEIJÃO 69kcal 2- FEIJÃO 69kcal 2- FEIJÃO  72kcal 

3- FAROFA/ BANANA 389kcal 3- FAROFA/ ITALIANA 389kcal 3- FAROFA/ CASA 389kcal 3- FAROFA/ DE COUVE 389kcal 3- FAROFA/ ARGENTINA 389kcal 

PROTEÍNAS   PROTEÍNAS   PROTEÍNAS       PROTEÍNAS   

1- ESPETINHO MISTO 197 kcal  1- FRANGO EM CUBOS C/ 

CRERME DE MILHO 

169 kcal 1-FILE DE FRANGO AO MOLHO 

PESTO 

138 Kcal 1- FRANGO A PRIMAVERA 196 KCAL 1- SUPREMO DE FRANGO 172  kcal 

2- FRANGO A PARMEGIANA 220 kcaL 2- BIFE AO MOLHO MADEIRA 261 kcal 2- ROCAMBOLE DE CARNE 212 kcal 2- PERNIL ASSADO 229 KCAL 2- CUZIDO 180 kcal 

                    

SOBREMESA   SOBREMESA   SOBREMESA   SOBREMESA   SOBREMESA   

1- GELATINA/DOCE 67kcal 1- FRUTA 67kcal 1-GELATINA/DOCE 67kcal 1-FRUTA 67kcal 1-GELATINA/DOCE 67kcal 

BEBIDA 230ML BEBIDA 230ML BEBIDA 230ML BEBIDA 230ML BEBIDA 230ML 

1- SUCO 1- SUCO 

 

1- SUCO 

 

1- SUCO 

 

1- SUCO 

 



Kit’s Café 

Itens: 
- 2 Pães; 
-2 fatias de Queijo, presunto ou mortadela; 
-200 ml de café ou café com leite;  
- 1 fruta ; 

  



 



Kit’s Lanche 

Itens: 
- 1 Sanduiche; 
- 1 Guarana copo ou suco caxinha; 
-200 ml de suco ou guarana em copo;  
- 1 doce, biscoito salgado ou biscoito doce de 24gr; 

  



Horário de Serviço 

 
 
Almoço: 11 hrs às 14 hrs 
 
 

• O Horário de chegada à empresa será feito sempre com 

o mínimo de trinta minutos de antecedência para 

abertura do refeitório, o tempo se faz necessário para 

arrumação do espaço e colocação dos alimentos no 

Buffet. 

 

  





Quantidade de Refeições diárias 

 

         Almoço/ jantar: 

                  460 unidades; 

 

Kit café/ kit lanche: 

                             480 unidades 
 

  



Orçamento - Custo por Refeição Transportada; 
 

 

Jantar/Almoço (Marmitex) 

R$ 15,90 (por pessoa) 
 

Kit café (kit’s) 

          R$ 4,90 (por pessoa) 

 

kit lanche (kit’s) 

          R$ 6,90 (por pessoa) 

 

 

    
 

 

 



 



Formas de Pagamento 

Contratação: Faturamento Quinzenal ou mensal, com 

contrato firmado de no mínimo 12 meses com possibilidade 

de rescisão desde que comunicado com antecedência de 30 

dias e pagamento de multa rescisória com valor de 

referencia ao investimento feito em equipamentos para o 

funcionamento da prestação de serviço na cozinha e 

refeitório da contratante. 



“COMER BEM, VIVER BEM” 



(21) 2673 - 4513 

(21) 968 137 805 

vbsrefeicoes.com.br 

contato@vbsrefeicoes.com.br 


